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Anticlassismo

Qualquer compreensão do anticlas-
sismo tem de passar pela prévia 

definição de o que se entende por classe; 
no entanto, dificilmente se encontra uma 
definição de classe que gere consenso. 
Esta falta de consenso não é apenas cla-
ra de disciplina para disciplina (casos em 
que a noção de classe tem aceções muito 
distintas), mas é igualmente clara no âm-
bito de uma disciplina e de áreas de co-
nhecimento em que classe é um terminus 
technicus operativo e fundamental, como 
são os casos da sociologia e da história.

Procuraremos vencer esta primeira 
dificuldade recorrendo a dois ângulos 
de análise. Em primeiro lugar, interessa 
visitar a pré-história da noção: os seus 
antepassados, outros conceitos com que 
o conceito de classe se pode confundir, 
etc. Em segundo lugar, interessa fixar o 
momento histórico em que o conceito se 
liberta e se instala no património univer-
sal – momento histórico que não apenas 
fixa o conceito de classe (ou de classe so-
cial) mas que, em simultâneo, abre cam-
po ao aparecimento de movimentos que 
contestam e questionam o seu papel na 
organização social.

Podemos iniciar o primeiro ponto sa-
lientando o seguinte. Por força de um 
enorme e muito variável conjunto de fa-
tores, que qualquer forma de comunida-
de – antiga ou atual – parece sustentada 
num conjunto de princípios que distri-
buem de forma desigual os seus mem-
bros. Mesmo no caso das comunidades 
primitivas, é possível observar formas de 
estruturação que organizam uma dada 
comunidade, enquanto todo, e que seg-

mentam ou estratificam os membros da 
comunidade, assim consolidando um 
determinado arranjo das relações entre 
eles. Em alguns casos, o arranjo social é 
de natureza igualitária – i.e., assenta so-
bre um princípio de reciprocidade eco-
nómica e social. Noutros casos, porém, o 
arranjo é de natureza não igualitária, daí 
resultando comunidades hierárquicas, es-
tratificadas ou não.

Não cabe aqui, de modo nenhum, fa-
zer um inventário das diversas modalida-
des de hierarquia ou de estratificação so-
cial possíveis. No entanto, no sentido de 
precisar de que se está a falar quando se 
fala de classe e delimitar o seu âmbito, é 
útil passar brevemente em revista alguns 
modelos alternativos – modelos que, ape-
sar de neles não nos podermos deter de 
modo exaustivo, constituirão não apenas 
meios de contraste para balizar e carac-
terizar a classe, como ainda pressupostos 
históricos sobre os quais a classe emerge e 
em relação aos quais se posiciona ou dos 
quais se diferencia. De todos os modelos 
alternativos, para determinar a classe in-
teressa considerar muito sucintamente 
em especial dois: a casta e a ordem ou o 
estado. Mais especificamente, interessa 
considerar os modos como a casta e a or-
dem ou o estado se relacionam com a mo-
bilidade social ou com a sua possibilidade 
e o contraste que a classe virá a estabele-
cer em relação a essas formas alternativas 
de hierarquia ou de estratificação social.

Naquilo que nos interessa sublinhar 
nele para compreender a classe, um sis-
tema de castas é, no essencial, um sistema 
que impossibilita a mobilidade social: cor-
responde a uma forma de estratificação 
social endogâmica e fechada. Quer dizer: 
por um lado, a casta corresponde a uma 
forma de organização que contém gru-
pos sociais rígidos e em que cada grupo 
social tem o seu conjunto de atividades, 
crenças, cerimónias e rituais próprios; 
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por outro lado, não apenas o sistema de 
castas apresenta uma hierarquia vertical, 
como não há possibilidade de trânsito 
entre castas – o estilo de vida de uma 
casta é preservado por via hereditária e, 
do ponto de vista individual, pertencer a 
uma casta depende do nascimento, de tal 
modo que a passagem a outra casta repre-
sentaria uma violação da lei tradicional.

Consideremos de seguida a ordem ou o 
estado. Ordem ou estado são os modelos 
de hierarquia social associados ao regime 
feudal. Naquilo que interessa sublinhar 
neles para compreender a classe, não nos 
importam tanto as disparidades que efeti-
vamente se detetam entre os dois mode-
los – a mais fundamental das quais será 
a forma como a ordem evoca o sagrado, 
se apresenta como expressão de uma lei 
divina, etc., por oposição ao estado, que 
tem natureza profana e horizontal; são 
mais significativas as semelhanças.

O sistema de ordens e o sistema de esta-
dos são tipos de agrupamento em que os 
seus membros se distribuem por catego-
rias hierarquizadas relativamente estan-
ques. O pressuposto em que se fundam é 
o de haver uma desigualdade hierárquica 
e sociopolítica fundamental, cabendo a 
cada ordem ou estado dentro do sistema 
estabelecido uma função específica e em 
que cada ordem ou estado adquire o seu 
valor ou a sua posição hierárquica dentro 
do sistema correspondente através do va-
lor e da importância da função desempe-
nhada. De facto, aquilo que à partida se 
verifica é que a desigualdade hierárquica 
da sociedade de ordens se estendeu para 
a sociedade de estados; porém, verifica-se 
também uma incapacidade de a socie-
dade de ordens acompanhar a velocida-
de de transformação da realidade socio-
lógica, em especial no que diz respeito 
ao desenvolvimento urbano, à divisão 
e especialização das atividades produti-
vas, à afirmação da burguesia comercial, 

etc. – o que, eventualmente, deu lugar à 
sociedade de estados, que por natureza é 
mais dinâmica.

No caso português, esta transição de pa-
radigmas fica bem desenhada no séc. xv. 
As diversas ordenações que então se pu-
blicaram mostram, por um lado, uma 
divisão que é, em muitos aspetos, tripar-
tida; porém, mantendo a integridade do 
sistema senhorial e assentes numa estru-
tura social implantada que se mostrava, 
lato sensu, relativamente estável, e mesmo 
tendo em atenção que poderiam não ter 
imediata tradução no quotidiano e nas 
instituições, essas diversas ordenações 
também constituem já, por outro lado, 
esboços legais da divisão em estados – di-
visão assente sobre os princípios de rique-
za, estatuto, ofícios ou profissões, graus 
ou situações, etc. – e capazes de acolher 
as mudanças sociais em curso.

Ora, o que é decisivo nas ordens ou nos 
estados, naquilo que os distingue das cas-
tas e naquilo que nos interessa sublinhar 
neles para compreender a classe, é preci-
samente este aspeto. Ainda que devamos 
ter claro que falamos de sociedades com 
hierarquias estanques; que a transição de 
uma sociedade de ordens para uma socie-
dade de estados é uma mera reação ao di-
namismo social e à sua velocidade; e que, 
portanto, se trata de uma forma de pre-
servação do status quo contra eventuais 
propostas alternativas de organização 
social – devemos ter claro também que a 
passagem e o trânsito entre ordens ou es-
tados não estão à partida excluídos. Quer 
dizer: sociedades de ordens e estados têm 
ainda características de endogamia, justa-
mente na medida em que a endogamia 
é uma modalidade de preservação de po-
der ou, no mínimo, de evitar a sua dis-
persão; e daqui resulta a dificuldade em 
alterar a classe a que se pertence, resulta 
um grau mínimo de mobilidade possível, 
etc. No entanto, o facto é que abrem a 
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possibilidade concreta de mobilidade e 
de ascensão – sendo que, no caso, o mais 
frequente era isso acontecer através de 
rituais de sagração (a investidura de um 
monarca, a aquisição de um título, a con-
cessão de nobreza, etc.).

Esta batida pela pré-história da noção 
de classe permite-nos, como dizíamos 
antes, não apenas compreender os an-
tepassados da organização social de que 
a classe se distancia mas também fixar o 
momento histórico em que o conceito 
operativo de classe se instala no patrimó-
nio universal. Isso é assim porque estes 
dois aspetos são correlatos: o aparecimen-
to do conceito de classe e o momento his-
tórico do seu aparecimento não são, de 
modo nenhum, independentes.

Por uma parte, o que distingue uma 
classe de todas as modalidades de or-
ganização social alternativas anteriores 
(aquilo que distingue a classe da casta, da 
ordem ou do estado) é que não se perten-
ce a uma classe por direito (e.g., por nas-
cimento, investidura, aquisição de título, 
etc.) mas por facto. Ou seja: uma socie-
dade de classes não é apenas o resultado 
de uma proposta taxonómica distinta; o 
que está em curso é uma efetiva mudança 
que desafia a organização e os princípios 
do regime feudal e que propõe – ou im-
põe – uma alternativa.

No núcleo fundamental da noção de 
classe estão dois aspetos de contestação 
e de rebelião em relação à organização 
feudal: o problema do acesso e da rela-
ção com o poder e o problema da distri-
buição de riqueza. Parte, desde logo, do 
reconhecimento de que, entre os indiví-
duos de uma dada sociedade, há uma as-
simetria tanto no acesso e na relação com 
o poder, quanto no modo como a riqueza 
é distribuída. Há, numa palavra, desigual-
dade – e desigualdade quer no ponto de 
partida, quer no ponto de chegada. Ou 
seja: a sociedade de classes assenta sobre 

o princípio fundamental de que um regi-
me feudal não dá garantias ou condições 
de igualdade a montante (porque privi-
legia uns em relação a outros em virtude 
do seu nascimento, dos seus títulos, etc.), 
nem a jusante (porque concentra o po-
der, porque distribui assimétrica e des-
proporcionalmente a riqueza, etc.).

Assim, uma classe é um conjunto de 
pessoas ou grupos que são considerados 
como uma unidade porque apresentam 
semelhanças significativas quer na dis-
tância em que estão em relação ao poder, 
quer no que resulta para si da distribui-
ção de riqueza. E o que decorre desta 
definição e desta forma de organização 
social são dois aspetos centrais. Por um 
lado, que haverá tantas classes quantas as 
diferenças significativas assinaladas quer 
na distância em relação ao poder, quer na 
distribuição de riqueza. Por outro, que a 
relação das classes entre si tem uma na-
tureza hierárquica – justamente porque a 
uma ou a mais classes caberá um maior 
acesso ao poder e uma maior proporção 
da riqueza distribuída do que a outra ou 
a outras classes.

A hierarquia é, dependendo das socie-
dades visadas e ao longo dos tempos, mui-
to variável; a variação está, desde logo, 
e.g., no número de classes. O problema 
passa então por saber o que determina 
uma classe ou a distribuição em classes 
diversas; é possível observar que se geram 
classes distintas consoante os critérios 
que se utilizam. O problema, passa, em 
suma, pelo processo de classificação e o 
processo de classificação é sempre ideoló-
gico, i.e., adota um conjunto de ideias ou 
princípios de discriminação que resultam 
em determinada classificação. E o que é 
igualmente claro é que, seja qual for o 
processo adotado, o resultado é uma clas-
sificação hierárquica, em que cada classe 
tem o seu estatuto próprio definido – é 
apresentada desta ou daquela maneira, 
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está situada num ou noutro nível da hie-
rarquia, etc.

Ora, aquilo que é decisivo numa socie-
dade de classes, o que a distingue de to-
das as formas anteriores de organização 
social a que atrás se fez menção, é o fator 
da mobilidade. A rutura que uma socie-
dade de classes vem introduzir e que a faz 
substituir a sociedade de estados associa-
da ao regime feudal passa por impor uma 
mobilidade aberta e absoluta, i.e., pela 
absoluta recusa de quaisquer normas 
formais e institucionais que estabeleçam 
critérios para haver trânsito entre classes. 
Dito por outras palavras: numa socieda-
de de classes, não há nenhum obstáculo 
formal à passagem de uma classe para ou-
tra – e isto quer no sentido ascendente 
(de uma subida na hierarquia), quer no 
sentido descendente (de uma descida na 
hierarquia).

Todos estes desenvolvimentos permi-
tem-nos já identificar o momento históri-
co em que o conceito operativo de classe 
se instala no património universal; e são 
também estes desenvolvimentos que nos 
preparam para compreender os movi-
mentos que contestam ou questionam o 
papel das classes na organização social e 
os fundamentos que virão a invocar. De 
facto, em sentido estrito, só se pode falar 
de classes no seguimento das chamadas 
revoluções burguesas, que têm o seu cul-
minar no séc. xix. O que está em jogo 
então é, de modo muito sucinto e subli-
nhando apenas aquilo que interessará ter 
presente na continuação, o declínio das 
sociedades agrárias, o papel da proprie-
dade na distribuição dos papéis sociais e 
a necessidade de igualdade dos cidadãos 
perante a lei.

De facto, o que se verifica é que é em 
especial nas democracias das sociedades 
industriais modernas ocidentais que é atri-
buída uma grande importância à possibili-
dade de mobilidade social – no interior e 

para o exterior das classes. Alguns autores 
defendem que, em certo sentido, isso se 
deve ao advento da burguesia, que indi-
cam como primeira classe. A justificação 
para esse entendimento está no pressupos-
to de que o advento da burguesia quebrou 
a hierarquia criada pela sociedade de es-
tados. E isso não apenas por a afirmação 
da burguesia desestabilizar a ordem tripar-
tida mas, mais concretamente, porque a 
afirmação da burguesia veio acompanha-
da de reivindicações de direitos de cidada-
nia, da necessidade de repensar os crité-
rios de classificação social ou os critérios 
de distribuição do poder (e.g., acentuando 
o valor do dinheiro), etc.

Não cabe neste artigo perseguir esta li-
nha; o que efetivamente interessa a este 
artigo é compreender que todos estes de-
senvolvimentos geraram as condições ne-
cessárias ao aparecimento de movimentos 
que, partindo do pressuposto da existên-
cia de classes, as vêm contestar e vêm pro-
por um modelo de sociedade alternativo e 
igualitário – i.e., um modelo de sociedade 
em que não haja lugar a classes. E é des-
ses movimentos, e em particular dos mo-
vimentos anticlassistas portugueses, que 
nos devemos por fim ocupar.

Para a análise do anticlassismo em 
Portugal, é especialmente relevante con-
siderar o período de transição entre os 
sécs.  xix e xx, começando pelo papel 
da chamada geração de 70. Tendo como 
ponto de partida o conjunto das ideias 
liberais e o lema da Revolução France-
sa (“liberdade, igualdade, fraternida-
de”), aquela que ficou conhecida como 
a geração de Coimbra terá encontrado 
e procurado gerar na realidade social 
portuguesa as condições para o estabele-
cimento de uma nova prática social que 
visava a igualdade entre os homens.

Não nos é possível fazer um retrato 
completo da geração de 70, dos seus 
ideais e das suas desavenças internas;  
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o que se segue não é, portanto, um resu-
mo de um programa. Mas é possível tra-
zer aqui um exemplo do seu pensamento 
e da sua originalidade ao citar o seguinte 
passo: “a grande, a suprema obra do sé-
culo XIX: emancipar o trabalho, apagar 
por uma vez da face da terra a odiosa divi-
são de classes, fundindo-as todas numa só 
de trabalhadores livres, e iguais, não ricos 
e pobres, senhores e servos, governantes 
e governados, capitalistas e operários, 
mas todos homens, debaixo do mesmo 
céu, e em face do mesmo trabalho justo e 
digno!” (QUENTAL, 1926, II, 176).

Façamos notar que as ideias que estão 
lançadas neste passo encontravam, à épo-
ca, uma forte resistência. Antes de mais, 
não podemos perder de vista o ambiente 
em que eram lançadas (o ambiente in-
telectual e cosmopolita), a que o povo, 
em geral, não tinha acesso. Além disso, 
o povo a quem se dirigiam era um povo 
sedimentado numa organização social 
relativamente rígida, filho de um país 
fundamentalmente agrário, com pouca 
indústria, com operariado diminuto, de 
um país maioritariamente católico e mo-
nárquico – e façamos notar que aquilo 
que as palavras de Antero de Quental, 
escritas em 1871, contêm não é menos 
do que um apelo explícito à reformula-
ção (integral e profunda) de fundações 
sociais seculares.

Para a mobilização mais efetiva dos lei-
tores de Quental e dos seus contemporâ-
neos, faltaria talvez isso a que se chama 
consciência de classe. Alguns investiga-
dores tendem a considerar a consciência 
de classe como fundamental à existência 
real da classe – ainda que salvaguardem a 
possibilidade de essa consciência de clas-
se ser um reconhecimento exterior ou 
alheio à própria classe em questão e não 
necessariamente o reconhecimento que 
adviria de uma autoconsciência de classe. 
Ora, aquilo de que se fala quando se fala 

de consciência de classe não é apenas do 
mero reconhecimento da classe social a 
que se pertence ou a que outros perten-
cem; isso não seria suficiente para haver 
consciência de classe.

Na verdade, a consciência de classe é 
um fenómeno complexo, que implica 
muitos fatores. Antes de mais, implica o 
reconhecimento de que há um conjunto 
de pessoas ou de grupos que apresentam 
semelhanças na distância em relação ao 
poder e no que resulta para todos da dis-
tribuição de riqueza. Inclui, em suma, 
um sentimento de pertença a um grupo. 
Mas implica também o reconhecimento 
de que esse grupo é uma força social – 
i.e., uma força que defende os interesses 
de um grupo com características seme-
lhantes, que quer fazer prevalecer os in-
teresses do grupo, que ambiciona uma 
participação no poder e no processo de 
decisão, que quer fazer evoluir o futuro 
social a seu favor, etc. Por fim, a consciên-
cia de classe implica o reconhecimento 
de outras classes de natureza e princípios 
similares, com as quais rivaliza. Pode mui-
to bem acontecer que uma qualquer clas-
se não tome consciência de si enquanto 
classe enquanto não se opuser a uma ou-
tra classe, com a qual tem conflitos de in-
teresses. Neste sentido, a consciência de 
classe parece implicar o reconhecimento 
de uma oposição ou tensão em relação a 
uma ou a várias outras classes sociais, con-
sideradas como concorrentes ou opostas. 
Ou seja: implica ou pode implicar senti-
mentos de inferioridade e superiorida-
de, de oposição ou conflito em relação 
a outras classes, de contestação ao modo 
como na sociedade se exerce o poder e 
se distribui a riqueza, pode implicar sen-
timentos de que o status quo social privi-
legia classes concorrentes ou até oferece 
a classes concorrentes oportunidades de 
explorar uma classe mais baixa ou as clas-
ses mais baixas, etc.
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Ora, aquilo que se nota em Portugal no 
período de transição entre os sécs. xix e 
xx é um aumento progressivo e susten-
tado da consciência de classe. Acontece, 
porém, que um aumento de consciência 
de classe se deu não numa mas em duas 
classes distintas.

Por uma parte, houve um claro aumen-
to de consciência de classe do proletaria-
do. No caso, esse facto viria a resultar na 
organização da classe trabalhadora e na 
multiplicação de associações operárias e, 
por fim, num período politicamente mui-
to ativo, marcado por múltiplas revoltas 
populares e pelo advento de vários par-
tidos políticos (como o Partido Socialista 
dos Operários Portugueses, em 1875).

Por outra parte, no entanto, houve 
igualmente um claro aumento de cons-
ciência de classe da burguesia (melhor: 
das diferentes burguesias que compreen-
diam a burguesia). De um lado, desen-
volvia-se a burguesia rica, composta por 
banqueiros e capitalistas; de outro, desen-
volvia-se a média e pequena burguesia; de 
um outro ainda, desenvolvia-se a burgue-
sia que advinha da nobreza tradicional 
entretanto virada para o comércio e a 
banca. Em geral, ainda que não de uma 
forma homogénea, a burguesia apoiava 
Igreja e monarquia – apoios que lhe ga-
rantiam a preservação dos seus lucros e 
privilégios.

Este equilíbrio de forças mantém-se 
até 1910. “Por todo o mundo civilizado, 
o desenvolvimento da sociedade indus-
trial foi acompanhado por uma crescente 
agitação social. Em Portugal, também se 
fizeram sentir reivindicações sociais, ape-
sar do escasso número de proletários e 
dos aspetos moderados que o capitalismo 
exibia aqui. Nos primeiros dez anos do sé-
culo XX, ainda durante a Monarquia, as 
greves atingiram já números alarmantes. 
Os Republicanos, que tinham consegui-
do apoio popular pelo ataque ao modo 

da exploração capitalista e pela defesa de 
uma ordem nova baseada no trabalho e 
na justiça, foram forçados a cumprir algu-
mas das suas promessas quando triunfan-
tes” (MARQUES, 1975, 47-48).

Este súbito aumento de agitação social 
poderá ter colhido de surpresa a burgue-
sia, já que sugeria a força crescente do 
proletariado e dos sindicatos. Uma das 
promessas que os republicanos cumpri-
ram foi a legislação do direito à greve. 
Nos anos de 1910 e 1911, há sinais de mais 
de 60 greves pelo país, tendo por motivo 
os salários e os horários de trabalho, e 
abrangendo várias áreas (operários, em-
pregados de companhias comerciais e de 
transportes, trabalhadores rurais, etc.); a 
primeira greve geral (que aconteceu em 
janeiro de 1912) leva a uma declaração de 
estado de sítio, ao encerramento forçado 
da Casa Sindical e à prisão de centenas 
de grevistas; na sequência de múltiplos 
congressos, reuniões e encontros, cria-se 
a União Operária Nacional em 1914; em 
simultâneo, desenvolve-se a organização 
anarquista – em suma: aumenta a tensão 
social.

Se até 1910 a pequena burguesia po-
deria ter simpatia pelas reivindicações 
operárias, que afinal indiretamente a po-
deriam beneficiar, essa é mitigada pelas 
greves, consideradas excessivas e inopor-
tunas. Quanto à burguesia do patronato, 
uma escassa proteção por parte do Gover-
no republicano leva-a a uma ativa prote-
ção dos seus interesses, de que é exemplo 
a fundação, em 1911, da União de Agri-
cultura, Comércio e Indústria.

Dada a dimensão do proletariado, as 
suas reivindicações nunca foram devida-
mente atendidas; apesar de neste período 
se ter legislado sobre acidentes de traba-
lho, ter sido aprovada uma lei reguladora 
das horas de trabalho e se ter até criado 
um Ministério do Trabalho e da Previ-
dência Social, o facto é que estaria igual-
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mente em curso uma tentativa de repres-
são dos movimentos operários, na forma 
duma perseguição aos agitadores. De 
tudo isto resulta a oposição dos proletá-
rios ao regime republicano, concretizada 
em alianças com a oposição monárquica 
e com elementos da extrema-direita – o 
que lhes valeu serem acusados de favore-
cer os inimigos da república.

É neste cenário de profunda divisão en-
tre proletariado e burguesia que o mar-
xismo entra em cena. Não nos cabe aqui 
fazer um estudo aprofundado do mar-
xismo, da sua implantação em Portugal, 
nomeadamente nesta época concreta; o 
que cabe aqui é apenas um breve levan-
tamento de alguns princípios marxistas, 
enquanto o marxismo é também uma 
forma de anticlassismo e, porventura, a 
forma de anticlassismo em que este não é 
apenas um momento ou uma tese de um 
programa político mais vasto mas é, de 
facto, o núcleo central de todo o progra-
ma político, sobre o qual todas as outras 
teses se edificam. E para compreender a 
natureza anticlassista do marxismo, im-
porta dar atenção a quatro etapas, no fim 
das quais o marxismo pretende ter obtida 
uma sociedade sem classes.

Na primeira fase, o marxismo parte da 
existência de classes e identifica-a com o 
acesso diferenciado à produção e à pro-
priedade dos meios de produção. O que 
o marxismo desenha é, portanto, uma 
organização social em duas classes prin-
cipais: a classe que tem os meios de pro-
dução e beneficia deles, e a classe que, 
não tendo os meios de produção, fica à 
mercê da que tem. À primeira o marxis-
mo chama burguesia e à segunda chama 
proletariado.

Num segundo momento, o proletaria-
do toma consciência da opressão e alie-
nação social em que se encontra, e entra 
numa luta de classes com a burguesia. 
Isto significa que, no sentido marxista do 

conceito, uma consciência de classe im-
plica dois fatores centrais. O primeiro é 
que por “consciência de classe” se deve 
entender tanto a exploração do homem 
pelo homem como a vontade de supri-
mir essa exploração. O segundo é que a 
consciência de classe só se aplica à classe 
oprimida. E isto por dois motivos: porque 
as classes diferem quanto ao âmbito e ao 
grau de mobilidade social ascendente 
possível e o proletariado está no degrau 
mais baixo da hierarquia social; e, sendo 
assim, porque cabe ao proletariado um 
papel privilegiado e histórico: o papel de 
reconhecer as privações e as desigualda-
des sociais, e de iniciar a rebelião ou a 
revolução que lhes ponha termo.

Ora, na tese marxista, a luta de classes 
leva necessariamente a uma fase de dita-
dura do proletariado. Essa fase passa por 
compreender que um sistema de classes 
abertas seria uma contradictio in terminis e 
que qualquer transformação social que 
proponha uma nivelação social iguali-
tária dos indivíduos só se pode obter 
através da tomada de posse dos meios 
de produção e do fim dos privilégios da 
burguesia.

No entanto, por fim, esta ditadura não 
é mais do que uma fase transitória e que 
tem em vista uma sociedade sem classes. 
O que fundamenta a necessidade de uma 
ditadura do proletariado é, portanto, na 
tese marxista, o facto de ela ser um meio 
necessário contra uma fase de eventual 
divisão social – i.e., um meio necessário 
para prevenir a esperada reação da bur-
guesia, que tentará recuperar os seus pri-
vilégios, e para impor o fim da proprieda-
de privada dos meios de produção.

Acontece que a entrada em cena das 
ideias marxistas de organização social 
coincide, em Portugal, com a participa-
ção na Primeira Guerra e, em especial 
com a oposição popular à Guerra e à 
subida do custo de vida. “O terceiro ga-
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binete Afonso Costa tentou (sem o con-
seguir) obter o apoio dos trabalhadores 
para o seu esforço de guerra. Num dis-
curso de julho de 1917, por exemplo, o 
chefe de Governo mostrava a sua simpa-
tia para com a luta de classes e inclina-
va-se para as teses marxistas. Condenava 
a exploração do trabalho pelo capital e 
declarava compreender a necessidade 
de greves. Mas em boa verdade havia 
pouco que o seu governo, ou os dos seus 
sucessores, pudesse fazer para resolver o 
problema. Os aumentos de salários não 
conseguiam acompanhar o aumento do 
custo de vida e a desvalorização da moe-
da” (MARQUES, 1975, 50-51).

Nos anos seguintes, vários ministérios 
adotaram medidas a favor do proleta-
riado e do baixo funcionalismo público. 
No entanto, as medidas adotadas revela-
ram-se incapazes de refrear a contestação 
social: uma greve geral em 1919 obteve 
algum sucesso e há notícias de atentados, 
lutas individuais e assassinatos. Como 
efeito secundário, estas medidas ainda 
serviram para fazer dispersar o apoio 
tradicional ao regime garantido pela 
burguesia – que, sentindo-se desampara-
da, para se opor àquilo que entendia ser 
uma subversão em curso da ordem e da 
organização social, procurou aumentar a 
sua coesão e a sua força social com a fun-
dação de novas associações, de que são 
exemplo a Confederação Patronal (em 
1920) e a União dos Interesses Económi-
cos (em 1924).

Esta breve batida pelas origens do an-
ticlassismo português, com especial inci-
dência no fim do séc. xix e no início do 
séc. xx, não corresponde senão a uma 
breve amostra do que se seguiria ao lon-
go do séc. xx e que este artigo não pode 
perseguir; o que se procurou foi apenas 
compreender os mais rudes fundamen-
tos do anticlassismo português. Porém, 
e como forma de epílogo, importa ainda 

dizer uma última palavra sobre outras va-
riantes de anticlassismo.

Na abordagem que aqui seguimos, e 
que segue a maioria dos autores, o que 
está em causa quando se fala de classe 
(ou classe social) são desigualdades de 
natureza social. No entanto, há desigual-
dades que, não tendo à partida natureza 
social, adquirem relevância na sociedade 
e se convertem em desigualdades sociais: 
diferenças de sexo, raça, religião mas 
também diferenças quanto à riqueza, ao 
grau de instrução, às relações de família, 
a maneiras ou ao estilo de vida, etc. Em 
especial, estas desigualdades tornam-se 
socialmente relevantes quando se estabe-
lecem como critérios para atribuição dos 
vários papéis sociais e expressam sempre 
os princípios por que uma dada a socie-
dade se rege.

Ora, a enunciação do princípio de 
que todos os cidadãos têm a mesma dig-
nidade social ou de que ninguém pode 
ser privilegiado ou privado de direitos (e 
isento de deveres) em razão da ascendên-
cia, do sexo, da raça, da língua, do territó-
rio de origem, da religião, das convicções 
políticas ou ideológicas, da instrução, da 
situação económica, da condição social, 
da orientação sexual, etc. – tal como 
preveem as alíneas do art. 13.º da Cons-
tituição Portuguesa de 1976 – não quer 
de modo nenhum dizer que tenham 
desaparecido as desigualdades e as clas-
ses sociais; na verdade, quer dizer que as 
classes e as desigualdades entre as classes 
não estão excluídas mas que nada obsta, 
do ponto de vista meramente formal, ao 
trânsito entre classes e a que se ultrapas-
sem essas desigualdades.

De facto, vendo bem, boa parte dos mo-
vimentos sociais do séc. xx partiu de um 
reconhecimento da existência de classes 
prejudicadas e do facto de haver uma 
relação entre esse prejuízo e os poderes 
dominantes em exercício, e constituiu -se, 
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mesmo que num sentido do conceito 
de anticlassismo diferente daquele que 
esteve neste artigo em análise, em movi-
mentos anticlassistas efetivos. A respeito 
das diversas classes que cada um desses 
movimentos pretendia defender e que 
cada um desses movimentos pretendia 
isentar de desigualdades, foi esse o caso, 
e também em Portugal, do feminismo, 
do antissemitismo, dos diversos ativismos, 
enfim, de todos movimentos que conde-
naram um qualquer tipo de desigualdade 
social ou de discriminação negativa.
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Bruno Venâncio

Anticlericalismo

Não é possível ter uma ideia preci-
sa acerca da natureza do anticle-

ricalismo sem primeiro procedermos à 
elucidação de o que seja o clericalismo. 
Sem entrar em análises mais finas, dire-
mos que o termo “clericalismo” acres-
centa ao termo coletivo “clero” uma 
conotação crítica e pejorativa que, nos 
membros da classe clerical, denuncia 
comportamentos e práticas censurá-
veis ou ainda ingerências em áreas que 
o poder político, democrático e laico, 
reclama como da sua competência, de-
signadamente a educação e a formação 
dos cidadãos. Foi esta conotação políti-
ca que ficou consagrada na célebre de-
claração proferida por Léon Gambetta 
(1838-1882) em começos da III Repúbli-
ca em França: “E como foi tão bem dito 
pelo meu amigo Peyrat, o clericalismo, 
eis o inimigo” (LALOUETTE, 2002, 9). 
Entendido assim o clericalismo como 
agente de valores e práticas contrárias 
aos interesses liberais, democráticos e 
laicos da política republicana, o anticle-
ricalismo traduz, em relação ao poder 
e à influência exercidos pela doutrina 
e estruturas da Igreja na história social, 
cultural e política de países com forte 
tradição católica, uma vigorosa vontade 
de mudança, a caminho da organização 
laica da sociedade política. Na realidade, 
a classe clerical assim visada congrega e 
objetiva a oposição efetiva a uma enti-
dade global chamada Igreja Católica. 
Foi desse modo que a generalidade dos 
“filósofos” iluministas entendeu a cle-
rezia por eles tão duramente fustigada. 
Holbach explicitou essa identificação ao 
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